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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia  06 - (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Neci  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 

 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Funcionário Civil 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Maria José da Silva, Mat. 180-5, Auxiliar de Serviços PCPM-NM, 
aposentada - Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua 
filha, Elisangela Costa de Souza Silva, nascida em 07 JUL 84, SAME nº 180-3, em 
razão de haver atingido a maioridade: - Deferido, por deixar de atender aos 
requisitos previstos no  Inciso II, do § 1º, do Art. 58 c/c o  Art.  121,  da  Lei  nº  
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Policiais abgnegados, inteligentes e honestos que com astúcia, 

dinamismo e ótimo preparo profissional, conseguiram tirar do convívio social, 
mais uma quadrilha que atuava à margem da sociedade, não apenas no Município 
de Santa Cruz do Capibaribe, mais em municípios circunvizinhos, elevando dessa 
forma e enaltecendo o nome da gloriosa Polícia Militar de Pernambuco. 

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual). 
 
 

Louvo o Maj PM Mat. 1852-0/Antônio Otávio Barbosa Vâreda – 
Comandante da 3ª CIPM- Companhia Independente de Polícia Militar, sediada em 
Santa Cruz do Capibaribe, pela seriedade, dedicação e afinco como vem 
executando as mais diversas missões a ele impostas por este Comando Geral, bem 
como pela liderança, discernimento e abnegação desprendida, quando à frente dos 
trabalhos de reforma e ampliação da 3ª CIPM, sendo alvo de inúmeras menções 
elogiosas por parte de integrantes do Poder Público (municipal e estadual) e de 
membros da sociedade civil organizada. 

 
Oficial Superior dotado de uma capacidade de organização e 

criatividade, íntegro, leal, aguerrido, competente, disciplinado e disciplinador, 
além do elevado senso de responsabilidade e caráter moral, destacando-se, ainda, 
pela implantação de uma política de gestão moderna e atuante, na qual Segurança 
Pública é fundamentada na Integração com as Instituições – governamentais e 
privadas – e a população, devendo, sempre, ser direcionada e priorizada para a 
Causa Pública e o Bem Estar Social. É, portanto, o Maj Vâreda um exemplo a ser 
seguido pelos seus pares e subordinados, elevando, desta feita, o nome de nossa 
quase bissecular Corporação 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 

lhe consigna o presente elogio. (Individual).    
 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
 

C O N F E R E: 
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c/c o Art. 439, “c” e “e”, do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 OUT 69 

(Código de Processo Penal Militar); 
 
III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 

de Pessoal, à 2ª EMG e ao Comando do 13º BPM; 
 
IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, 

devidamente solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, §2º da 
Lei nº 11.929, de 02 JAN 01. 
 

1.2.0.   Recompensa - Elogio 
 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 950704-3/3ª CIPM, Carlos Renato Cavalcanti 
Fiquene, o 2º Sgt PM Mat. 950533-9, José Elenilson Caboclo da Silva, o Cb PM 
Mat. 17290-1, José de Oliveira Santos e os Soldados PM Mat. 20765-9, Edmilson 
Siqueira Correia e Mat. 950573-2, Fábio Fernandes Narciso, todos pertencentes ao 
efetivo da 3ª CIPM por haverem no dia 31 AGO 2005, após levantamento 
procedido pelo Serviço de Inteligência da 3ª CIPM, acerca de diversos asssaltos 
praticados por uma quadrilha organizada, a qual inclusive consta no DISQUE 
DENÚNCIA-AGRESTE, sendo a última ação praticada pela quadrilha, um 
assalto no dia 20 AGO 2005, à Loja Santos, situada na Rua Manoel Bernardino, 
47, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, de onde conseguiram subtrair a importância 
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sendo R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) em espécie e o restante em cheques. Inicialmente foram detidos os 
indivíduos: José Arinone Moura de Melo, 38 anos de idade; Jaelson Martins 
Curvelo, 33 anos de idade, casado (receptador dos cheques roubados e que 
depositava os mesmos em contas de laranja em outros estados); Pedro Alves da 
Rocha Sobrinho, vulgo “PEPÊ”, com 39 anos de idade (apontado por seus 
comparsas como sendo o autor intelectual do crime, inclusive de contratar os 02 
indivíduos que praticaram o ilícito propriamente dito); Valmir Concordo da Silva, 
vulgo “Vozinho” com 37 anos de idade e José Genival da Silva vulgo “GAGO”, 
com 27 anos de idade. 

 
Que a operação de inteligência resultou além das detenções dos 

mencionados, na apreensão dos seguintes objetos: 08 (oito) aparelhos celulares de 
diversas marcas e modelos; 01 (um) veículo Gol II , branco, placa MNQ 6205 – 
PB; 01 (um) veículo Gol III, branco, placa MNK 4268 – PB; 01 (um) veículo Fiat 
Uno, azul, placa KGE 6364 – PE; 01 (um) veículo Honda BIZ, vermelha, placa 
KIF 0980; 07 (sete) recibos de depósitos de cheques no valor de R$ 88.135,00 
(oitenta e oito mil, cento e trinta e cinco reais); 12 (doze) cheques roubados 
perfazendo um total de R$ 37.294,84 (trinta e sete mil, duzentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e quatro centavos), além de documentos pessoais e várias folhas de 
cheques em branco, com algumas assinadas. 

 
A prisão da retromencionada quadrilha foi por demais divulgada na 

imprensa escrita, falada e televisada em toda região. 
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10.426, de 27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 
DEZ 95. (Nota  nº 098/2005/DP-5). 

 
Maria José Ramos, Mat. 116-3, Assistente de Administração - 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua genitora, a Srª. 
Maria da Paz Ramos, nascida em 05 OUT 10, conforme cópia de certidão de 
casamento apresentada, por não possuir rendimentos próprios e viver 
exclusivamente às expensas da servidora, devidamente comprovado, de acordo 
com  cópias  de certidões negativas de concessão de benefícios expedidas pelo 
INSS e FUNAPE, bem como declaração de dependência econômica emitida pela 
requerente e certidão emitida pelo Chefe da DP-1, comprovando as informações 
prestadas após sindicância sumária procedida: - Deferido, nos termos do Inciso 
VII, do § 1º e § 3º, do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27ABR 90, na 
nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95. (Nota  nº 
111/2005/DP-5). 

 
1.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação      

 
Comunicou o Chefe do CASIS, por meio do Ofício nº 059/Sec./CASIS, 

de 15 AGO 2005, que faleceu no dia 10 AGO 2005, às 07h50, a servidora pública 
desta Corporação Luizete Wanderley Farias, Mat. 764-1, aposentada, vítima de 
infarto agudo do miocárdio, conforme cópia de certidão de óbito apresentada. 
(Nota nº 115/2005/DP-5) 

 
2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 1492, de 30 SET 2005 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconiza o Inciso III do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM 
Mat. 15870-4/CASIS, José Luís de Paula, pelo seguinte fato (considerando o 
constante do Ofício n° 2005.0136.006979/GJ/JME, de 28 JUL 2005, e seus anexos, 
apensados a esta Portaria): por haver sido condenado nos autos do Processo nº 
2001.019018-0/Dist./5.810/JMPE, que tramitou na Justiça Militar Estadual à pena 
de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, como incurso nas sanções penais dos 
Artigos 209 e 298  do  Código  Penal  Castrense,  tendo  a  sentença  transitado  em  
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julgado no dia 11 JUL 05, em virtude de haver agredido verbal e fisicamente seu 
superior hierárquico, o 1º Sgt PM Mat. 15744-9/1º BPM, Severino Araújo da Silva, 
em decorrência de sua insatisfação pelo fato do graduado manter relacionamento 
amoroso com a ex-companheira do mesmo. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
3.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
3.1.0.   Inscrições da Creche Tio Jener para o ano letivo de 2006 

 
a) - Estarão abertas as inscrições para o preenchimento de 16 

(dezesseis) vagas para a Creche Tio Jener, destinadas aos dependentes de 
Servidores da ativa da corporação; 

 
b) - O preenchimento das vagas obedecerá as seguintes prioridades e 

condições: 
   

1) Dependentes de Policiais Militares Femininos;. 
 
2) Dependentes de Funcionários Civis Femininos; 
 
3) Dependentes de Policiais Militares Masculino; 
 
c) - O calendário para inscrição dos candidatos às mencionadas vagas, 

bem como o quantitativo de vagas, será realizado conforme abaixo discriminado: 
 
1) Calendário de Inscrição 
 
Data: 10 OUT 05 a 28 OUT 2005 
 
Horário: de Segunda a Sexta-Feira 08  às 12 horas 
 
Local: Centro de Assistência Social (CAS) munido com a cópia do 

último Contra-Cheque. 
 
2) - Discriminação das Vagas Disponíveis 

10 (dez) vagas: para o Berçário, crianças com idade entre 04 meses a 01 ano e seis 
meses. 

 
06 (seis) vagas: para o MG I, crianças com idade entre 01 ano e seis 

meses a 02 anos. 
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Corregedor Geral da SDS de remessa de todos os Conselhos de Disciplina e de 
Justificação, instaurados antes da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, solucionados ou 
não, para àquela Corregedoria, logo, foram os mesmos remetidos por meio dos Of. 
nº 666/DP-3/SSJD-SC, de 27 ABR 04 e nº 1809/DP-3/SSJD-SC/2, de 20 OUT 04. 

 
Acontece que com o advento da Lei nº 12.754, de 22 JAN 05, que dá 

nova redação ao Art. 11, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, foram os presentes autos 
devolvidos a este Comandante Geral pelo Of. nº 045/GC/DC-01, de 10 MAR 05, 
com o fim de que seja lançada solução. 

 
Do estudo das peças coligidas aos autos, constatamos que o 

Aconselhado fora acusado pelas pessoas de Ezequiel Soares de Lira e Marcos José 
Siqueira de Luna, de havê-los abordado na ocasião em que se encontravam numa 
motocicleta Honda Titan CG 125, de placa KGI 0889, em virtude de um dos 
capacetes estar sem a viseira, isto em meados do dia 18 DEZ 99, por volta das 
11h45, liberando-os em seguida, mediante o recebimento da importância de R$ 
10,00 (dez reais). 

 
Momentos após, na antiga Corregedoria da PMPE, o Aconselhado 

tivera seu talão de autos de infração inspecionado, sendo verificado que o mesmo 
iniciara o preenchimento de uma autuação, porém fora à placa alterada para o 
número KGI 8890, pertencente a um outro veículo que sequer fora abordado, 
dando conta do tipo penal de Corrupção Passiva, estipulado pelo Art. 317 do 
Código Penal Pátrio. 

 
Ocorre que no decorrer das diligências os principais acusadores não 

foram localizados, trazendo prejuízos à elaboração de provas por parte da Trinca 
Processante, a qual considerara o Aconselhado inocente das acusações assacadas 
contra si.  

 
No mérito, entendo que, muito embora seja considerada a gravidade 

das acusações que pesaram contra o Processado destes autos, a Trinca Processante 
não logrou êxito na produção de provas em desfavor do mesmo. Desta forma, o 
imprescindível consenso de condenação por certeza plena e convicção de culpa do 
Aconselhado, com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 
relatório do presente processo administrativo disciplinar, bem como 
consubstanciado no Art. 439, alíneas “c” e “e” do Decreto -Lei nº 1.002, de 21 
OUT 69 (Código de Processo Penal Militar), e em cumprimento ao Art. 11, da Lei 
n.º 11.929, de 12 JAN 01, com nova redação dada pela Lei nº 12.754, de 22 JAN 
2005, resolvo: 

 
I - Concordar com o julgamento dos Oficiais integrantes do Conselho 

de Disciplina; 
 
II - Arquivar por falta de provas o presente Processo Administrativo 

Disciplinar, com fulcro no Art. 13, Inciso I, do Decreto  nº  3.639,  de  19 AGO 75,  
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Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório do presente processo administrativo disciplinar, bem como 
consubstanciado no Art. 439, alíneas “c” e “e” do Decreto -Lei nº 1.002, de 21 
OUT 69 (Código de Processo Penal Militar), e em cumprimento ao Art. 11, da Lei 
nº 11.929, de 12 JAN 01, com nova redação dada pela Lei n.º 12.754, de 22 JAN 
2005, resolvo: 

 
I - Concordar em parte com o julgamento dos Oficiais integrantes do 

Conselho de Disciplina; 
 
II - Arquivar o presente processo administrativo disciplinar, com fulcro 

no Art. 13, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, c/c o Art. 439, “c” e “e”, do 
Decreto-Lei nº 1.002, de 21 OUT 69 (Código de Processo Penal Militar); 

 
III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 

de Pessoal, à 2ª EMG e ao 12º BPM; 
 
IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, 

devidamente solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º da 
Lei nº 11.929, de 02 JAN 01. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 154, de 23 FEV 00. 
Presidente: Maj PM Mat. 1736-1, Antônio Geraldo Silva de Oliveira. 
Interrogante e Relator: 1º Ten PM Mat. 22800-1, Ângela Maria Galdino dos Santos  
                                      Souza. 
Escrivão: 1º Ten PM Mat. 970024-1, Wagner Ximenes Ferreira. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 23823-6/13º BPM, José Geraldo dos Santos.   
   

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 
pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, por 
unanimidade de votos, através do relatório de fls. 297 usque 304, bem como no 
relatório de Diligências Complementares, de fls. 330 usque 333, a cujos termos me 
reporto, que o Aconselhado é inocente das acusações que lhe foram feitas, sendo 
capaz de permanecer na ativa da Corporação.   

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular 

tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado. 
 
Com o encaminhamento à Diretoria de Pessoal do Of. nº 

781/GAB./Cor.  Geral,   de  31 MAR 04,  donde  constava  a  determinação  do  Sr.  
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3) - Visitas aos Candidatos 
 

Data: 31 OUT a 18 NOV 2005 
 

4) - Avaliação e Seleção 
 

Data: 21 a 25 NOV 2005. 
 

5) Divulgação dos Resultados da Seleção 
 

Data: 30 NOV 05 
 

Local: A relação das crianças selecionadas será afixada no CAS e na 
Creche Tio Jener. 

 
2) - Critérios de seleção e  documentação necessária. 
 
a) - Ser dependentes de Policial Militar ou Funcionário Civil da ativa 

da PMPE; 
 

b) - Ser preferencialmente, considerado carente, mediante análise do 
Serviço Social CAS;  

 
c) - Em caso de dependente de Policial Militar e Funcionário Civil 

masculino, no ato da inscrição deverá ser apresentado documento de comprovação 
de atividades profissionais exercidas pela esposa, fora do lar; 

 

d) - Receber parecer favorável do CAS/GAV. 
 

3) - Calendário de Matrícula e Rematrícula 
 

a) - Data 1º DEZ 05 a 20 DEZ 05 
 
b) - Local: Creche Tio Jener 
 
c) - Horário: de Segunda a Sexta-feira de 08 às 15 horas. 
 
d) - Documentação: Cópia do Registro de Nascimento, Cópia do 

Cartão de Vacina, Cópia da Carteira do SAME e 01 foto 3x4 da criança e 01 foto 
de duas pessoas autorizada a retirar a criança da Creche, comprovante de trabalho 
regular das  esposas, no caso de PM masculino. 

 
4. Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão proceder à ampla 

divulgação junto à tropa, do teor desta nota. 
 
5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do CAS, pela 

Presidenta do Grupo de Apoio Voluntário da PMPE e pela Coordenadora da 
Creche (Nota nº. 016/2005/CAS). 
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4.0.0.   SOLENIDADE  DE  INAUGURAÇÃO  DA  NOVA  SEDE  DA   5ª  

                     CPM/6º BPM-MORENO  
 

4.1.0.   Realização 
 

Realizar-se-á conforme data abaixo, a Solenidade de inauguração da 
nova Sede da 5ª CPM/6º BPM, situada no Município de Moreno-PE. 

 
Dia : 05 OUT 2005; 

 
Local: Sede da 5ª CPM/6º BPM, situada na Av. Dantas Barreto, 1967, Centro, 

em frente à Prefeitura Municipal, Município de Moreno – PE; 
 
Horário: 10 horas; 

 
 

Comparecimento: Oficiais e Praças do 6º BPM e convidados. (Nota 
027/2005/6º BPM). 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBILICA 
 

Um dia Jesus Cristo declarou: “Que adianta ser dono de muitas 
riquezas e perder sua alma?”. Deus é o único que pode proporcionar riquezas, sem 
sofrimento. A vida aqui na Terra é efêmera, passa rápido, e o ser humano, em si, 
significa que a carne sem vida apodrece. Qual a vantagem de ser ruim, indesejável, 
ímpio e perseguidor? Nenhuma!!! . Quem planta colhe. A “Lei da Semeadura” é 
irrevogável. Aquilo que se planta se colhe. Façamos o bem para que vivamos bem. 
Melhor é fazer amigos, que perdê-los. Faça o bem sem olhar a quem. Nada melhor 
que viver tranqüilo, com a consciência em paz consigo mesmo. O que Deus lhe 
deu, ninguém o tome. Ame o que Deus lhe deu e zele pelo que Ele ainda te dará, e 
o maior presente que Ele quer te dar é a tua salvação, em Cristo Jesus. Amém. 

 

4ª P A R T E  
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina  
 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral nº 1341, de 04 NOV 96. 
Presidente: Cap PM Mat. 2023-0, Aldo de Albuquerque Souza. 
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 910583-2, Hercílio da Fonseca Mamede. 
Escrivão: 1º Ten PM Mat. 930838-5, José Carlos Mendes.   
Acusado: Sd PM Mat. 24181-4/12º BPM, Carlos Moraes e Silva.  
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O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 
pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, por 
unanimidade de votos, através do relatório de fls. 257 usque 259, a cujos termos 
me reporto, que o Aconselhado é inocente das acusações que lhe foram feitas, 
sendo, portanto, capaz de permanecer nas fileiras  da Polícia Militar de 
Pernambuco. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular 

tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado. 
 
Com o encaminhamento à Diretoria de Pessoal do Of. n.º 

0781/GAB./Cor. Geral, de 31 MAR 04, donde constava a determinação do Sr. 
Corregedor Geral da SDS de remessa de todos os Conselhos de Disciplina e de 
Justificação, instaurados antes da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, solucionados ou 
não, para àquela Corregedoria, logo, foram os mesmos remetidos por meio dos Of. 
nº 666/DP-3/SSJD-SC, de 27 ABR 04 e nº 1809/DP-3/SSJD-SC/2, de 20 OUT 04. 

 
Acontece que com o advento da Lei n.º 12.754, de 22 JAN 05, que dá 

nova redação ao Art. 11, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, foram os presentes autos 
devolvidos a este Comandante Geral pelo Of. n.º 589/GC, de 19 JUL 05, com o 
fim de que seja lançada solução. 

 
Da análise dos autos, verificamos que o Aconselhado fora acusado, por 

meio de carta anônima, de costumeiramente praticar desordens e andar em 
companhia de indivíduos nocivos à comunidade do Conjunto Residencial Marcos 
Freire, em Jaboatão dos Guararapes-PE, fato que fora objeto de Sindicância, 
procedida por força da Portaria Administrativa do Comando do 6º BPM nº 
022/Sec./6º BPM, de 14 JUN 96, que teve por Encarregado o Cap PM Mat. 2039-
7, André Ângelo da Silva, o qual, solicitara a feitura do procedimento, ora 
submetido à análise, em relatório datado de 30 AGO 96. 

 
Ocorre que no transcorrer dos trabalhos a Trinca Processante se vira 

em dificuldades, uma vez que o principal instrumento acusador do Aconselhado se 
tratava de uma carta anônima, e tendo procedido às necessárias oitivas, nada fora 
constatado que desabonasse a conduta do Aconselhado, não tendo este 
Comandante Geral vislumbrado elementos de convicção de culpa do Acusado em 
relação às acusações.  

 
No mérito, entendo que, muito embora seja considerada a gravidade 

das acusações que pesaram contra o Processado destes autos, a Trinca Processante 
não logrou êxito na produção de provas em desfavor do mesmo, prejudicando, 
desta forma, o imprescindível consenso de condenação por certeza plena e 
convicção de culpa do Aconselhado. 


